
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ 

 

 

PORTARIA Nº 77, DE 10 DE JUNHO DE 2021.  

 

 

Altera a Portaria PR/PI nº 67, de 31 de maio de 2021, a qual divulgou a escala 

de plantão de membros da Procuradoria da República no Estado do Piauí 

(PR/PI) para o mês de JUNHO de 2021.  

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO 

PIAUÍ, no uso de suas atribuições, instituídas pelo artigo 50, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93 

e pelo disposto no Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357, de 

05 de maio de 2015),  

RESOLVE:  

Art. 1º. Alterar o art. 2º da Portaria PR/PI nº 67, de 31 de maio de 2021, publicada no 

DMPF-e nº 100/2021, de 1º de junho de 2021, página 36, nos seguintes termos:  

Onde se lê: 

 

PERÍODO  SERVIDOR  TELEFONE DE CONTATO 

De 7h de 03/06 às 7h de 04/06/2021  Sílvia Valéria Vilarinho  86 99925-2604 

De 7h de 05/06 às 7h de 07/06/2021 Sílvia Valéria Vilarinho  86 99925-2604 

De 7h de 12/06 às 7h de 14/06/2021 Sílvia Valéria Vilarinho  86 99925-2604 

De 7h de 19/06 às 7h de 21/06/2021 Adriana de Brito Ramos  86 98104-4046 

De 7h de 26/06 às 7h de 28/06/2021 Viviane Soares Rodrigues  86 98108-1882 

 

Leia-se: 

 

PERÍODO  SERVIDOR  TELEFONE DE CONTATO 

De 7h de 03/06 às 7h de 04/06/2021  Sílvia Valéria Vilarinho  86 99925-2604 

De 7h de 05/06 às 7h de 07/06/2021 Sílvia Valéria Vilarinho  86 99925-2604 

De 7h de 12/06 às 7h de 14/06/2021 Sílvia Valéria Vilarinho  86 99925-2604 

De 7h de 19/06 às 7h de 21/06/2021 Viviane Soares Rodrigues  86 98108-1882 

De 7h de 26/06 às 7h de 28/06/2021 Adriana de Brito Ramos  86 98104-4046 

 

 

 

 

bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/224277
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/1993/leicomplementar-75-20-maio-1993-354948-publicacaooriginal-1-pl.html
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/26587
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/26587
bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/224277


Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor imediatamente.  

 

 

ISRAEL GONÇALVES SANTOS SILVA 

Procurador-Chefe da PR/PI 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 14 jun. 2021. Caderno Administrativo, 

p. 17. 

 
 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/224333
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/224333

